
''' (1,-.
sr- ï 'k
o. 

-.gJ ,&
.> #
t. ESTADO Do e1o GRANDE Do suu '

; ' ' PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
I kj é 4 t k j. J. 

.pyqoo..e ;t% 4j. qa z,:f i'
1..: :., ;'st..? ï.t ... ),h9ri .,3, -r'1:;)J

l .v . .. .. . q) f

# *
!

i
3LEI NQ 2

.985 - DE 15 DE MARCO DE 1994. E

Inclui meta no Plano
,f
1 Plurianual do municfpio para'4' o perfodo de 1994-1997 e na

Lei de Diretrizes orçamentâ-
1

rias - LDO para o ano de 1994 . lf
. $

IVAN JACOB ZIMMRR, Prefeito Municipal de Montenegro.
) ionoFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanc1

a seguinte

L E I z

Art. IQ - Ficam acrescidas as seguintes metas no Plano
1

Plurianual do municfpio para o perfodo 1994-1997, aprovado pela r
?

' Lei no 2.932/93, e a Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO para

l 1994, aprovada pela Lei no 2.943/93.

( öd Programa Jtem Programa objetivoC .
1j ... .

09 Planejamento
Governamental

4 Recadastramento Rural - recadastrar

todas as unidl (
!

'

des rurais do l
< io para !munic p

desenvolvermos

1 uma polftica de
dimento aoaten

produtor rural

mais dentro de
sua realidade.

14 Produgâo Vegetai :
h t

iaçào de - promover o l7 Fomentar a cr
1 !

'

t pomares de frutas bem desenvolvimen-
como o seu comërclo. to de pomares

por meio de teE
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LEI N9 2.985 — DE 15 DE MARCO DE 1994.

Inclui meta no Plano

Plurianual do municipio para

o periodo de 1994-1997 e na
Lei de Diretrizes Orgamenté—

rias - LDO para o ano de l994 .

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono

a seguinte

L E I:

Art. 19 — Ficam acrescidas as seguintes metas no Plano

Plurianual do municipio para o periodo l994-1997, aprovado pela
Lei n9 2.932/93, e a Lei de Diretrizes Orgamentérias — LDO para

1994, aprovada pela Lei n9 2.943/93.

C6d.Programa Item Programa Objetivo

09 Planejamento

Governamental

4 Recadastramento Rural - recadastrar

todas as unida

des rurais do

municipio para
desenvolvermos

umapoliticade
atendimento ao

produtor rural

mais dentro de

sua realidade.

l4 Produgao VEgetal

7 Fomentar a criagao de — promover o

pomares de frutas bem desenvolvimen—

como o seu comércio. to de pomares
por meiodeteg



'

j
v (
x. 3

# ;
' ESTADO DO RIO GRANDE DO BUL

' PREFEIIURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - 02 -
? .7. ' / ttyalfaej: Jo jhefeilo! .

. f, . , , , e; ' - )
p #1 .'

j * *.

nologia adequl )
.1d

a, estimulan- .

do o com:rcio

para outros el
, tados bem como
1
k para fora do

territôrio na-

cional. #
!
l:8 Formaçâo de missses - promover a .

(
comerciais e ticni- produçâo de noA '
cas no territörio nl sa agropecuâ-

, cional e internacio ria e desenvol
!. nal. ver o aperfei-
?
$ coamento t:cnij -
j .. co dos produtE

res rurais de

nossa regiâo. r

de hortas - estimular a- l9 Programa
1

escolares e comuni- lunos da rede

târias. escolar e a cz
' 

munidade a prE
j 'duzirem horta-
1 ;
J ligas.

10 Programa de desenvol - conveniar e/
vimento tecnol6gico. ou contratar 6E T

gâos governa- t' '''' **' j
mentais ou pri '

vados para as-

sistência tic-

nica em proje-
:
t tos especffi-1

cos na ârea de
agropecuâria. )

11 Criaçâo de um Fundo - dar suporte
)

Municipal de Desen- aos programas l
t

volvimento Agrope- de estlmulo às l
cuârio. atividades a- '
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Formacéo de missées
comerciais e técni—
casruaterritério ng
cional e internacig
nal.

Programa de hortas

escolares e comuni—

térias.

Programa de desenvol
Vimento tecnolégico.

Criaqéo de um Fundo
Municipal de Desen—

volvimento Agrope—

cuario.

nologia adequg
da, estimulan—

do 0 comércio
para outros eg

tados bem como

para fora do

territério na-
cional.

— promover a
produgéo de no§

sa agropecué—
ria e desenvoi
ver 0 aperfei—

goamento técn;
co dos produtg
res rurais de

nossa regiao.

- estimular a—

lunos da rede

escolar e a cg

munidade a prg
duzirem horta—
ligas.

— conveniar e/
oucontratarég
géos governa—
mentais ou pr;
vados para as—

sisténcia téc—
nica em proje—

tos especifi—
cos na area de
agropecuéria.

— dar suporte

aos programas
de estimulo as
atividades a—
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!E cuâria do mu-
!
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? ls producao anioai
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1f 3 Adquirir e/ou contra - subsidiar aI .......
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l
tar serviços de mâ- infra-estrutM
quinas e implementos ra das insta-

agrfcolas. laçöes dos pE

quenos produ- t
tores rurais, '(
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visando a di- l
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qâo e incre- E
mentar sua fon
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15 Produqéo Animal

3 Adquirir e/ou contra
tar services de ma—

quinas e implementos

agricolas.

4 Construcéo de um 10—

cal de arremate de g3
do.
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)Art. 2* - Fiea alterada a redaçâo do Programa ''Produçâo r
lVegetalt', C6d. 14, item 2, que passa a ser: èj
l

C6d.programa Itllm Programa Objetivo

14 Producâo Vegetal

2 Adquirir e/ou contra- - formar uma
tar serviços de mâqui frota de mâqui

nas e implementos a- nas e implemen
1 grfcolas. tos agrfcolasI

! e/ou contratar (
l
1 Servicos de teI
j ' ceiros, com al
1

3 f inalidade de1 i
ncentivar e d

.îi
senvolver a prE
duçâo agrfcola .

do produtor rE
. rr ral. j

;
!

Art. 30 - Revogadas as disposiçöes em contrârio, a pre- !l
sente Lei entrarâ em vigor na data de sua publicaçâo. 1.

RARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 15 de maS
ço de 1994.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: - we

Data supra. Iv coB ZIMMRR
,

p Prefeito Municipai.! '

l A A,
)
j s cretâria-Geral.
1
1
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)Art. 2* - Fiea alterada a redaçâo do Programa ''Produçâo r
lVegetalt', C6d. 14, item 2, que passa a ser: èj
l

C6d.programa Itllm Programa Objetivo

14 Producâo Vegetal

2 Adquirir e/ou contra- - formar uma
tar serviços de mâqui frota de mâqui

nas e implementos a- nas e implemen
1 grfcolas. tos agrfcolasI

! e/ou contratar (
l
1 Servicos de teI
j ' ceiros, com al
1

3 f inalidade de1 i
ncentivar e d

.îi
senvolver a prE
duçâo agrfcola .
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. rr ral. j

;
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Art. 30 - Revogadas as disposiçöes em contrârio, a pre- !l
sente Lei entrarâ em vigor na data de sua publicaçâo. 1.

RARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 15 de maS
ço de 1994.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: - we

Data supra. Iv coB ZIMMRR
,

p Prefeito Municipai.! '

l A A,
)
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1
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produtor boas

condigées de ng
gociagao.

Art. 29 _ Fica alterada a redagéo do Programa "Produgao
Vegetal", Céd. 14, item 2, que passa a ser:

C6d.Programa Item Programa

14 Produgéo vegetal

2 Adquirir e/ou contra—

tar servigos de méqui
nas e implementos a-
gricolas.

Objetivo

— formar uma

frota de méqui
nas e implemeg
tos agricolas
e/ou contratar

servigos de tel;

ceiros, com a

finalidade de

incentivar e dg
senvolver a prg

dugao agricola

do produtor r3
ral.

Art. 39 ~ Revogadas as disposigées em contrario, a pre—
sente Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 15 de mag
go de 1994.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:

Data supra.

S cretéria-Geral.

(1

IV _ COB ZIMMER,
Prefeito Municipal.

i‘z-z


